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CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL DIRETA, AUTAROUICA E FUNDACIONAL 

QUANTITATIVOS 
CARGO/FUNÇÃO 

AQm,nistração Autarquias 
Direta e Fundações TOTAL 

NATUREZA ESPECIAL 36 1 37 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

DAS-6 102 42 144 DAS-5 331 155 486 
DAS-4 1.026 510 1.536 
DAS-3 

1.448 1.261 2.709 DAS-2 
3.499 2.742 6.241 

DAS -1 3.932 4.217 8,149 

SUBTOTAL 10.338 8.927 19.265 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

FG-1 5,034 4.362 9.396 
FG-2 3.790 4.994 8,784 
FG-3 4.568 7.428 11.996 

SUBTOTAL 13.392 16.784 30,176 

TOTAL 23.730 25.711 49.441 

TOTAL GERAL 23.766 25.712 49.478 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 804, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 

Cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de 

finanças, controle, orçamento 
planejamento, e d4 outras providências 

O PRESIDENTE DA REPOIILICA, no uso da atribu ·!lo que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Pr ..risória, com força de 
lei: 

Art. lo Fica institulda a Gratificação de Desempenho e 
Produt_vidade - GDP das atividades de finanças, control e, orçamento e 
planejamento devida aos -:,cupantes dos cargos efetivos: 

I - da Carreira Finanças e Central�; 

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento; 

III - da Carreira de Especialista em Pollticas Públicas e Gestão 

Governamental; 

IV - de Técnico de Planejamento P-150 1 do Grupo TP-1500; 

v - de nlvel superior, de Secretária, de Auxiliar Técnico e de 

Auxiliar de Administração do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -

IPEA. 

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e Produtividade a que 

se refere · este artigo será concedida aos servidores com carga horária de 

quarenta horas semanais. 

Art. 2 o A Gratificação de Desempenho e Produtividade ter A comQ 

limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada pontq a 

o, 0936% do maior vencimento básico dos respectivo� nlveis superior e 

intermediário, observados o disposto no art. 20 da Lei no 8. 47?, de 29 de 

outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei no 8 ,460, 

de 17 de setembro de 1992, e no art. 20 da Lei no 8,852, de 4 de fevereiro 

de 1994. 

§ 1 o A Gratificação de Desempenho .e �r�dutividade será �alculada 

obedecendo critérios de desempenho individu�l dos servidores e 

institucional dos. órgãos e entidades, conforme dispuser ato conJunto do 

Ministro de Estado da Fazenda e dos Ministros de Estado Chefe das 

secretarias da Administraçào Federal e de PlaneJamento, Orçamento e 

Con·rdenação da Presidência rla Reptíbllca, no prazo de até sessenta dias. 
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S 30 Não farão ju s à gratificação os servidores cedidos n aa 
condições do S 2g, para o exerctcio de cargos de direção, ch efia e 

::�=����
a

�����it�
e 

F��:�;l 
o:s;u3ni�i:r::�iores ou equivalentes, ou para 

S 40 A Gratificação de que trata o art. 10 será paga em conjunto 
de . forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata � 
Le1 Delegada n• 13, de 27 de agosto de 1992. 

• § 5g A. Gratificação de Desempenho e Produtividade ser4 paga a 
partir de 10 de dezembro de 1994, em valor equivalente a setenta por cento 
do previsto no caput deste artigo, até a regulamentação de qu e trata 0 
S 1•. 

S 60 Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a 
redistribuição de cargos dns quadros de pessoal de quaisquer órgãos da 
Administraç!o direta, autárqUira P. fundê't.cional, para o IP&A. 

Art. 32 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos 
da im,tívidarle e às pensões decorrentes de falecimP.nto de servidor püblico 
federal , observado o disposto no regulamento. 

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória no 745, de 2 de dezembro de 1994·. 

Art. · so Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
public-aç!io. 

Sras 11 ia, 30 de dezeni>ro 
da República. 

de 1994; 17 o da Independência e 10 • 

ITAMAR FRANCO 
Ciro Ferreira Gomes 

Betú Veras 

Romildo Canlúm 

MEDIDA: PROVISÔRIA N9 805, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.829, de 22 de 
deumbro de 1993, e 8.911, de li de julho de 1994, 
dispõe sobre enquadramento de servidores na 
Adminislração Póblica Federal direta, nas autarqnias e 
nas fim.� e dá outraS provid!ncias. 

O PRF.SIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da lllribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

. Art.l.
º (? Anexo 1 <!4 Lei nº 8.829, de 22 de de2embro de 1993, passa a ser o coDSlaDte 

��:� 
Provisóna para efeito de enquadramento dos servidores e corrclaç!o dos padn!es de 

. Art. 1." Os arts. 8° e 'r e n § 3º do an. 10 da Lei n• 8.911, de 11 de julho de 1.994, 
passam a vigorar com a segwnte redação e vigência a partir de 12 de julho de 1994: 

• Art. 8° Ficam mantidos os quintos concedidos e incorporados, alé a presente data, de 
acordo com o dispoSI(! na Lei n• 6.732, de 4 de de>embro de 1979, considelllndo-se. inclusive, o 
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. Panlgrafo dnico . A co�tagem do período de exen:ício ten início a pamr do primeiro 
prov,m�nto em cargo em com�o, função de confianc;a ou função gratificada, integrarues, 
respcctivam_p.nte, d?S Grupos-Drreçã� e Assessoramento Superiores e Direção e Assisteocia 
lntenned1árias, 1nsbtu!dos na confonrudade da Lei oº 5.645, de 10 de dezembro de 1970 ou em 
:��: :_�:s:�� previsto em lei , bem como nas fun\ões a que se refere o �o 

Art. 'f' É ific�mpatível a percepção cumulativa das vantagenS incorporadas de acordo 
com o ort 2 da Lei n 6.732, de 4 de de:zembro de 1979, e a previs� no§ 1." do an. 62 da Lei 0° 

8.112, de l i  de deza:mbro de 1990, ICM8l vado o direito de opção. 

Art. 10 ................. ........ ________________ _ 

................................................................................. _________ _ 
§ 3º A conversão prcvislll no inciso n dn parágrafo anterior não se aplica ao servidor 

aposentado que tenha passado p:1111 a inatividade com a incorpo.ração de quintos. ef etivada.• 

. . Art. 3º O docente da Carreira de Magistério, integrante do Piano Único de Classificação 
e Retrt�u1ç!o de �gos e Em�gos, a que se refere a Lei n• 7.596. de 10 de abril de 1987, submetido 
ao Regi�e. de Dedtcaç�o E.,clu�1.va, poderá ocupar Cargo de Direção • CD ou Funç!o Gratificada • FG, 
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-ederais de Ensino, desde que faça opção nos tennos do art 1." da Lei n• 8.9! l, de 11 

Art. 4º Os cargos ou empregos pennanentes, ocupados por servidores 
vínculo emprcgatfcio le��ente reconhcci�o com a União Federal, serio incluídos 
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Cargos msutufdos pelas Leis nºs 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 6.550, desde 

. . . f 1 º Os 51:tvido":5 a que se refere este artigo serio localizados no primeiro padrlo da 
classe 1n1c1al da categona fu11C1onal, cujas atribuições guardem corrclaçlo COl1l as dos ou 
empreços ocu�os na dat;a de reconhecimento do vinculo, observada a escolaridade ou :StaÇlo
profiSStonal ex1gi<bi para o ingresso na mesma categoria funcional. 

S 20 06 servidores titulares de rargos de que trata o art·. 10, 
•2" Os 

.d 
· rl rl rl Go no Federal não integrantes • · servi ores localizaqos nos termos deste artigo serio posicionados em um n•...,.n 

quando cedidos para órgão,; e Pnt1 " es O ver . . . 23 d para
visó
cada

na
.
· dezoito meses de e fetivo exen:lcio no cargo ou emprego ocupado na da1a ,. __ r.::;,-da 

dos sistemas referidos nos arts. 40 e l l da. HPdtda Prov1s6r1a no 7. , e Pr
o 

..,... ""°"' 

18 de novembro de 1994, p11ra o PY.Prc-tc10 de f�nçõe� de confiança, 

perceberão a Gratificação de Desempenho e Produtividade. Art.. l5" Na hipótese de os servidores de que trata o artigo anterior eswem pcrccbcudn 

� 

d 
vencimentos supcn� ao vencimento do padrto alcançadq de aconlo com o § r do citado atigo, 

a) sem restrições gu1nrln para o e�ercicio de. c º: e� comiSBlo e lhes-��guradasf1Ucrençaslodividuais como vamagcmpessoalnomloalmenteldcnlificada.emv!fo; 

nivel DAS-5, DAS-6 e de naFnrPza espertal, ou equ1va 
, 

n es, fixo e1rreaJus1'vel. 

-- ----- ---....---- -- - 1 -T . 

-

Consti 

� 
�' 

2 <te 


